
RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.830 DE 14 DE MAIO DE 2013. 

 
Altera a Resolução GPGJ nº 1.796, de 17 de janeiro de 2013, que 
estrutura a Procuradoria-Geral de Justiça. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se reestruturar a Procuradoria-Geral de Justiça, de modo 
a aumentar a eficiência das estruturas existentes,  
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - Ficam acrescidos dois parágrafos ao art. 3º da Resolução GPGJ nº 1.796, de 17 de 
janeiro de 2013, com o seguinte teor: 
 
“Art. 3º (...) 
 
§ 3º - São os seguintes os Centros Regionais de Apoio Administrativo e Institucional: 
 
I - CRAAI Campos, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Campos dos Goytacazes, São Fidelis, São Francisco do Itabapoana e São João 
da Barra; 
 
II - CRAAI Nova Friburgo, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Bom Jardim, Cachoeiras de Macacu, Cantagalo, Cordeiro, Duas Barras, 
Nova Friburgo, Santa Maria Madalena, São Sebastião do Alto e Trajano de Moraes; 
 
III - CRAAI Cabo Frio, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Araruama, Armação de Búzios, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Iguaba Grande, São 
Pedro da Aldeia e Saquarema; 
 
IV - CRAAI Niterói, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Maricá e Niterói; 
 
V - CRAAI São Gonçalo, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Itaboraí, Rio Bonito e São Gonçalo; 
 
VI - CRAAI Duque de Caxias, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público 
situados nas Comarcas de Belford Roxo, Duque de Caxias, Magé e São João de Meriti; 
 
VII - CRAAI Volta Redonda, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Barra Mansa, Itatiaia, Pinheiral, Porto Real/Quatis, Resende, Rio Claro e 
Volta Redonda; 
 
VIII - CRAAI Barra do Piraí, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Barra do Pirai, Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, Miguel Pereira, Paty 
do Alferes, Piraí, Rio das Flores, Valença e Vassouras; 
 
IX - CRAAI Petrópolis, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Paraíba do Sul, Petrópolis, São José do Vale do Rio Preto e Três Rios; 
 
X - CRAAI Rio de Janeiro, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
na Comarca do Rio de Janeiro; 



 
XI - CRAAI Nova Iguaçu, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Itaguaí, Japeri, Nilópolis, Nova Iguaçu, Paracambi, Queimados e Seropédica; 
 
XII - CRAAI Itaperuna, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Italva/Cardoso Moreira, Itaocara, Itaperuna, 
Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Porciúncula e Santo Antônio de Pádua; 
 
XIII - CRAAI Macaé, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados nas 
Comarcas de Casimiro de Abreu, Conceição de Macabu, Macaé, Quissamã/Carapebus, Rio 
das Ostras e Silva Jardim; 
 
XIV - CRAAI Teresópolis, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Carmo, Guapimirim, Sapucaia, Sumidouro e Teresópolis; 
 
XV - CRAAI Angra dos Reis, abrangendo os órgãos de execução do Ministério Público situados 
nas Comarcas de Angra dos Reis, Mangaratiba e Paraty. 
 
§ 4º - Os Centros Regionais de Apoio Administrativo e Institucional terão sede nos Municípios 
que constam de sua denominação.” 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2013. 
 

Marfan Martins Vieira 
Procurador-Geral de Justiça 

 


